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PORTARIA DE PESSOAL GAB-IPHAN/IPHAN Nº 286, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, Inciso V, do Anexo I, do
Decreto nº 9.238, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria MTur nº 390, de 18 de dezembro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2019, e considerando
a Portaria Casa Civil nº 225, de 8 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
11 de maio de 2020, bem como o estabelecido no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e o processo SEI nº 01408.000182/2021-31, resolve:

Designar a servidora LIZANDRA PAULA VIDERES FERRAZ, matrícula SIAPE nº
3149565, para exercer o encargo de substituta eventual de Chefe do Escritório Técnico de
Areia, código DAS 101.1, da Superintendência do Iphan no estado da Paraíba, no período
de 1º a 30 de outubro de 2021, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares
do(a) titular e na vacância do cargo, sem prejuízo às suas respectivas atribuições.

LARISSA PEIXOTO

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA

PORTARIA Nº 83, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA, no uso das suas
atribuições, e nos termos da Lei nº 4.943, de 6 de abril de 1966, e do Decreto nº 8.987,
de 13 de fevereiro de 2017, que aprovou o Estatuto da FCRB, e da Portaria GM/MinC n°40,
de 20 de abril de 2017, que aprovou o Regimento Interno da FCRB, resolve:

ART 1º. Designar LUIZ CARLOS BALTAZAR GONÇALVES, Matrícula Siape no
1355556, para exercer o encargo de substituto do Chefe do Serviço de Arquivo Histórico e
Institucional, FCPE 101.1, nos impedimentos e afastamentos legais e regulamentares, e na
vacância do cargo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, convalidada
quando de sua publicação no DOU.

LETÍCIA DORNELLES

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.066, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e com
base no Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, e na Portaria nº 2.217, de 17 de
outubro de 2017, resolve:

Autorizar o afastamento do país do servidor JORGE ANDRÉ FERREIRA
FONTELLES DE LIMA, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 2110815,
em exercício na Coordenação-Geral de Recursos de Acesso à Informação, pelo período de
20/09/2021 a 29/07/2022, com ônus limitado, sendo o período de 01/05/2022 até
29/07/2022 referente à Licença para Capacitação, correspondente ao período aquisitivo de
09/04/2014 a 07/04/2019, para participar do LLM in International and European Law - Data
Law, promovido pelo Institute for European Studies, Vrije Universiteit Brussel (IES -VUB), na
Bélgica (processo nº 00190.106238/2021-91).

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 2.097, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e conforme
redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de 2020, e, o disposto no art. 38 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar GUSTAVO HENRIQUE DE VASCONCELLOS CAVALCANTI, para substituir, no
período de 9 a 19 de setembro de 2021, o Diretor, código DAS 101.5, da Diretoria de
Operações Especiais da Secretaria de Combate à Corrupção da Controladoria-Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 2.099, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Subdelegar ao Senhor JOSE WILLIAM GOMES DA SILVA, Superintendente da
Controladoria Regional da União no Estado do Paraná, competência para firmar, nos
termos propostos no processo administrativo nº 00217.100114/2021-56, Acordo de
Cooperação Técnica entre a Controladoria-Geral da União e a Controladoria-Geral do
Estado do Paraná.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.100, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Subdelegar ao Senhor EMILSON PINHEIRO COELHO NETO, Superintendente da
Controladoria-Regional da União no Estado de Roraima, competência para firmar, nos
termos propostos no processo administrativo nº 00221.100106/2021-41, o Termo de
Extinção ao Acordo de Cooperação Técnica s/n/2013 celebrado entre a Controladoria-Geral
da União e o Tribunal de Contas do Estado de Roraima.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 2.114, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681,
de 3 de janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de
2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com
fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Art. 1º - Substituir MARCELO ALDAIR DE SOUZA, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1550569, por LIANE MARIA PEREIRA DA
COSTA INKOTTE, Administradora, matrícula SIAPE nº 722666, da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, designada a partir da Portaria nº 937, de 27
de fevereiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 42, Seção 2, p. 100, de 28 de
fevereiro de 2019, referente ao Processo nº 23080.021710/2017-82.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.115, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir MARCELO ALDAIR DE SOUZA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1550569, DEOLINDO PEDRO DE AQUINO FILHO, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1022153, por AMANDA PATRICIA SOUSA
DUTRA DE MELO, Auditora Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659747, e
LIANE MARIA PEREIRA DA COSTA INKOTTE, Administradora, matrícula SIAPE nº 722666, da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada a partir da Portaria nº 939, de
27 de fevereiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 42, Seção 2, p. 100, de 28 de fevereiro de
2019, referente ao Processo nº nº 23080.021698/2017-14.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.116, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir MARCELO ALDAIR DE SOUZA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1550569, por IACI PEREIRA CASTELO BRANCO DE MATTOS,
Auditora Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 2499787, da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente pela Portaria nº Portaria nº
2.596, de 12 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº 155, Seção 2, p. 57, de 13 de
agosto de 2019, referente ao Processo nº 00190.107505/2019-22.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.117, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir MARCELO ALDAIR DE SOUZA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1550569, por IACI PEREIRA CASTELO BRANCO DE MATTOS,
Auditora Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 2499787, da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, designada a partir da Portaria nº 429, publicada no
Boletim Administrativo nº 27A - MTb, de 12 de julho de 2018, referente ao Processo nº
47909.000504/2017-16.

Art. 2º - Atribuir a GILBERTO RICARDI, Auditor Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1482934, a função de presidente da Comissão Processante.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.118, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir MARCELO ALDAIR DE SOUZA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1550569, por IACI PEREIRA CASTELO BRANCO DE MATTOS,
Auditora Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 2499787, da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, designada incialmente pela Portaria nº 3.243, de 3 de
dezembro de 2018, publicada no D.O.U. nº 233, Seção 2, p.40, de 5 de dezembro de 2018
referente ao Processo nº 47909.000114/2018-27.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.119, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir ANA PAULA FERNANDES DE SOUZA PALUMA, Técnica Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1201367, por HERBERT ETGES ZANDOM E N ECO,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1505484, da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 1.273, de 27 de maio de
2021, publicada no D.O.U. nº 100, Seção 2, p. 42, de 28 de maio de 2021, referente ao
Processo nº 00190.104695/2021-41.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.128, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,

no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de

18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro

de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da

portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir RAFAEL MENDONÇA DE ABREU, Auditor Federal de

Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1981837, por HERBERT ETGES ZANDOMEN ECO,

Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1505484, da Comissão de

Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 1.399, de 10 de junho

de 2021, publicada no D.O.U. nº 150, Seção 2, p. 42, de 11 de junho de 2021,

referentes aos Processos nº 00190.105043/2021-23, 00190.105044/2021-78,

00190.105045/2021-12, 00190.105046/2021-67, 00190.105047/2021-10,

00190.105048/2021-56 , 00190.105050/2021-25 e 00190.105051/2021-70.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR
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